
município de planalto
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-8100 -Fax: 555-8101

85750-000 - PLANALTO PARANA

PREGÃO PRESENCIAL N® 033/2017

DATA: 05/04/2017

EMPRESA: CC MARTINE FOLHA DE CAPANEMA LTDA.

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - Validade até 31/05/2017;

^ - Certidão Negativa de Tributos Federais - Validade até 14/08/2017;
^ - Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até 23/06/2017;
^ - Certidão Negativa de Tributos Municipais - Validade até 11/07/2017;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 13/08/2017;

- Contrato Social da Empresa;

^ - CNPJ da empresa;
- Anexo III - Declaração de Idoneidade;

^ - Anexo V - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal.
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Planalto-Pr., 12 de abril de 2017

DE: Rudinei Paulo Marques Corrêa - Gabinete do Prefeito

PARA: Inácio Jose Werle - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa visando a prestação de serviços de
publicação e veiculação em jornal impresso de matérias de caráter institucional
(educativo e informativo) de interesse do Município de Planalto, conforme abaixo

LOTE; 1

Item Objeto Quant. rVmd Preço;
unitário

V Preço

total

01 Prestação de serviços de publicação
e veiculação em jornal impresso de
matérias de caráter institucional

(educativo e informativo) de
interesse do Município de Planalto.

50.000 CM^ 0,60 30.000,00

TOTAL 30.000,00

O custo total estimado da solicitação acima, importa no
valor aproximado de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Cordialmenb RudintiPaulo M Conta
Oi4edeG<èmtU

Inurim
fíatiaàchPR

RUDINEI PAULO MARQUES CORRÊA
Gabinete do Prefeito



município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 13 de abril de 2017

DE: Inácio Jose Werle - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresa visando a prestação de serviços de publicação e veiculação
em jornal impresso de matérias de caráter institucional (educativo e informativo) de
interesse do Município de Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

INÁCIO JOSE WERLE
Prefeito Municipal.

CCbl
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Planalto-Pr.^ 17 de abrii de 2017

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa visando a
prestação de serviços de publicação e veiculação em jornal impresso de matérias de
caráter institucional (educativo e informativo) de interesse do Município de Planalto,
expedido por Vossa Excelência na data de 13/04/2017, informamos a existência de
previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado através das
Dotações Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

260 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

1060 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000103

2000 09.126.10.301.1001-2061 0.1.00.0000000

2610 10.144.08.244.0801-2078 0.1.00.0000000

Cordialment

FÀfijtnviICHEL MICHELON
Secretário de Finanças

00^
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PARECER:

Planalto-Pr., 18 de abril de 2017

PARA:

Assessoria Jurídica

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa visando a prestação de serviços de
publicação e veiculação em jornal impresso de matérias de caráter institucional
(educativo e informativo) de interesse do Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
12/04/2017, da Gabinete do Prefeito e pesquisa de preços feita pelo Departamento
de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da despesa | Funcional programática | Destinação de recurso

260 02.103.04.122.0402-2004" 0.1.00.0000000
1060 07.121.12.361.1201-2034 " 0.1.00.0000103
2000 09.126.10.301.1001-2061 0.1.00.0000000
261^ 10.144.08.244.0801-2078 0.1.00.0000000

A Licitação dar-se-á sob a modalidade PREGÃO, na
forma PRESENCIAL, pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO, regido pela
Lei Federal n.° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamÊnte-aJ^ n.° 8.666/93 e
suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezepafe|rtrHe'2006 e o DecrSoS^unicipal n.°
2727/2007 de 26/06/2007, e demais digpc5^^ões|legais. \

Destinação de recurso

0.1.00.0000000

0.1.00.0000103

0.1.00.0000000

0.1.00.0000000

EoFí

PATRIQUE
OÂB/PR 40.!

cx?/
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 19 de abril de 2017

DE: Inácio José Werle

PARA: Pregoeira/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO, que tem por objeto à contratação de
empresa visando a prestação de serviços de publicação e veiculação em jornal
impresso de matérias de caráter institucional (educativo e informativo) de
interesse do Município de Planalto, nos termos da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de
julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de
14 de dezembro de 2006 e o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, e
demais disposições legais.

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 002/2017.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO JNT /2017

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

O Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio
Jose Werle e a Senhora Carla Fatima Mombach Pregoeira, nomeada pela
Portaria de n° 002/2017 de 02/01/2017, tornam público a realização de
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO,
para a contratação de empresa visando a prestação de serviços de
publicação e veiculação em jornal impresso de matérias de caráter
institucional (educativo e informativo) de interesse do Município de
Planalto que será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de
2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 suas alterações, e
subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006
de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, a ser executado
pela Comissão designada pela Portaria n° 002/2017 de 02/01/2017, e nas
condições fixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia / / às : horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a
contratação de empresa visando a prestação de serviços de publicação e
veiculação em jornal impresso de matérias de caráter institucional
(educativo e informativo) de interesse do Município de Planalto, e nos termos
deste edital.
LOTE: 1
litim I Obiétò L' 'Precó*" P'*"

serviços de 50.000

máximo

unitário

máximo

total

0,60 30.000,00

Ocó
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publicação e veiculação em
jornal impresso de matérias de
caráter institucional (educativo e
informativo) de interesse do
Município de Planalto.

TOTAL

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos proveniente da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇÃO

30.000,00

Conta da d(

260

1060

2000

2610

02.103.04.122.0402-2004

07.121.12.361.1201-2034

09.126.10.301.1001-2061

10.144.08.244.0801-2078

DesrinaçãÓ de recurso
0.1.00.0000000

0.1.00.0000103

0.1.00.0000000

0.1.00.0000000

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia / / às :
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° /2017
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° /2017
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- Ê vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição

cof
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Federal (anexo V).
3.4 - As empresas beneíiciadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI, que
deverá ser entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de
abertura, ou enviada dentro de um terceiro envelope

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários á formulação de propostas e ã prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
em um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente a Pregoeira, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de

OB
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quantidade e o preço máximo unitário e total, validade da proposta mínima
de 60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo I do presente Edital,
facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que não
atendam às especificações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de
desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas apôs a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários a execução do objeto licitado.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
inicio ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- A Pregoeira procederá ã classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente á de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo
I;

c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, ou manifestamente inexequiveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

QcB
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8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pela Pregoeira.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.
8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já

ato
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decide a classifícação a favor da empresa benefíciária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes ''l*' contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dede
Serviço (FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Declaração de Idoneidade (anexo 111);
i) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXlll do Artigo 7°

da Constituição Federal (anexo V).

9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato pela licitante
vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1- Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
10.2- A Contratada deverá manter no mínimo edições semanais, durante
toda a vigência do contrato;

oJi-
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10.3- O jornal deverá ter grande circulação no município e região, a fim de
garantir uma boa divulgação de assuntos de interesse do município;
10.4- Os textos deverão ser encaminhados à contratada, juntamente com a
solicitação do serviço, através de correio eletrônico (e-mail);
10.5- Em caso de erros de diagramação ou formatação, ou alteração no
conteúdo do material enviado para publicação, deverá a Contratada realizar
a republicação do material corrigido, sem ônus ou expensas para a
Contratante;
10.6- A CONTRATADA compromete -se a fornecer ao CONTRATANTE, sem
qualquer ônus, a página do periódico (em formato*.pdf ou via impressa) onde
conste a publicação do texto no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
contados da data da respectiva publicação;
10.7- A contratada deverá emitir boletim mensal para fins de controle e
comprovação da execução dos respectivos serviços;
10.8- executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;
10.9- Os profissionais designados para a execução dos serviços deverão
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais,
cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por eventuais transgressões;
10.10- atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;
10.11- manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;
10.12- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação em vigor quanto ás obrigações assumidas na licitação, em
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais.

10.13- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital,
terá vigência até 31/05/2017, podendo ser prorrogado de acordo com a lei
8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 30.000,00
(trinta mil reais), conforme demonstrado no Anexo I, do presente ato
convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto

aP-
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados à
Prefeitura do Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
do Pregoeiro, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (trés) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação
do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15®
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços, mediante
apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de Serviços, devidamente atestada
pela Secretaria de Administração.

qíB>
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16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de

Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Minuta de Contrato;

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

17.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.3- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
princípio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.4- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pela
Pregoeira, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante
vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP
85.750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das
13:30 às 17:30 horas.

17.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
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obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planaito-Pr., de de

INÁCIO JOSE WERLE
Prefeito Municipal
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" ...../2017
PREGÃO PRESENCIAL N° ...../2017

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n*^ 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n°
815.418.219-04.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° com sede à
,  N° , na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e do CPF sob n.° residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa
especializada visando a prestação de serviços de assessoria técnica na área de
planejamento e treinamentos administrativos em gestão pública deste Município de
Planalto, conforme abaixo segue:
ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO

01 50.000 CM^ Prestação de serviços de
publicação e veiculação em
jornal impresso de matérias de
caráter institucional (educativo e
informativo) de interesse do
Município de Planalto.

VALOR TOTAL

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital Pregão Presencial n° /2017, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

1
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Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total R$ ( ), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos dar-se-ão até o 15° (décimo quinto) dia subseqüente a
execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de
Serviços, devidamente atestada pela Secretaria de Administração.

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

jfelja da de?^bt!: prc^angi^^ll^lmagão à^cvmOíM
0.1.00.0000000

0.1.00.0000103

0.1.00.0000000

0.1.00.0000000

260 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000
1060 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000103
2000 09.126.10.301.1001-2061 0.1.00.0000000
261^ 10.144.08.244.0801-2078 0.1.00.0000000
CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato,
será até 31/05/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n° 8.666/93, desde
que haja interesse da Administração.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) encaminhar à contratada os textos, juntamente com a solicitação do
serviço, através de correio eletrônico (e-mail);

d) promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
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a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) manter no mínimo edições semanais, durante toda a vigência do

contrato;

c) O jornal deverá ter grande circulação no município e região, a fim de
garantir uma boa divulgação de assuntos de interesse do município;

d) Em caso de erros de diagramação ou formatação, ou alteração no
conteúdo do material enviado para publicação, deverá a Contratada
realizar a republicação do material corrigido, sem ônus ou expensas
para a Contratante;

e) A CONTRATADA compromete -se a fornecer ao CONTRATANTE,
sem qualquer ônus, a página do periódico (em formato*.pdf ou via
impressa) onde conste a publicação do texto no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas contados da data da respectiva publicação;

f) emitir boletim mensal para fins de controle e comprovação da
execução dos respectivos serviços;

g) executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;

h) Os profissionais designados para a execução dos serviços deverão
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados
profissionais, cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por
eventuais transgressões;

i) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

j) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

k) Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA OITAVA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA NONA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou

qB
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pardal do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA RESCISÃO
Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso

ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato

poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de maio de 2018,
tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter

cB
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um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER:

Planalto-Pr., 20 de abril de 2017

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

A apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa visando a prestação de serviços de
publicação e veiculação em jornal impresso de matérias de caráter institucional
(educativo e informativo) de interesse do Município de Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Pregão Presencial e do Contrato
Administrativo anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância
com a Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. °
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto
Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais.

ecer.
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EDITAL DE LICITAÇÃO JST 047/2017

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

O Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio
Jose Werle e a Senhora Carla Fatima Mombach Pregoeira, nomeada pela
Portaria de n° 002/2017 de 02/01/2017, tornam público a realização de
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO,
para a contratação de empresa visando a prestação de serviços de
publicação e veiculação em jornal impresso de matérias de caráter
institucional (educativo e informativo) de interesse do Município de
Planalto que será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de
2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 suas alterações, e
subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006
de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, a ser executado
pela Comissão designada pela Portaria n° 002/2017 de 02/01/2017, e nas
condições fixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia 10/05/2017, às 09:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a
contratação de empresa visando a prestação de serviços de publicação e
veiculação em jornal impresso de matérias de caráter institucional
(educativo e informativo) de interesse do Município de Planalto, e nos termos
deste edital.

LOTE:

Item ;  Objeto Quant í Unid PreÇO::
máximo

unitário

Preço
máximo

= total.

01 Prestação de serviços de 50.000 CM2 0,60 30.000,00

S
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publicação e veiculaçâo em
jomal impresso de matérias de
caráter institucional (educativo e
informativo) de interesse do
Município de Planalto.

TOTAL I I I 30.000,00
2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos proveniente da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇÃO
Conta da despesa ̂ncional programática Desünação de recurso

260 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000
1060 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000103
2000 09.126.10.301.1001-2061 0.1.00.0000000
2610 I 10.144.08.244.0801-2078 0.1.00.0000000

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia 10/05/2016 às 09:00
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2017
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2017
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidõnea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
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Federal (anexo V).
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI, que
deverá ser entregue a Pregoeira no inicio ou durante a reunião de
abertura, ou enviada dentro de um terceiro envelope

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e á prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
em um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÊ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente a Pregoeira, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de

:?
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quantidade e o preço máximo unitário e total, validade da proposta mínima
de 60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo I do presente Edital,
facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que não
atendam às especificações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de
desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo 1 do presente Edital.
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários a execução do objeto licitado.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- A Pregoeira procederá á classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente ã de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo
I;

c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.
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8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classifieação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pela Pregoeira.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.
8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
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decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes **1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dede
Serviço (FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

í) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Declaração de Idoneidade (anexo III);
i) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7°

da Constituição Federal (anexo V).

9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato pela licitante
vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1- Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
10.2- A Contratada deverá manter no mínimo edições semanais, durante
toda a vigência do contrato;

oyf
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10.3- O jornal deverá ter grande circulação no município e região, a fim de
garantir uma boa divulgação de assuntos de interesse do município;
10.4- Os textos deverão ser encaminhados à contratada, juntamente com a
solicitação do serviço, através de correio eletrônico (e-mail);
10.5- Em caso de erros de diagramação ou formatação, ou alteração no
conteúdo do material enviado para publicação, deverá a Contratada realizar
a republicação do material corrigido, sem ônus ou expensas para a
Contratante;
10.6- A CONTRATADA compromete -se a fornecer ao CONTRATANTE, sem
qualquer ônus, a página do periódico (em formato*.pdf ou via impressa) onde
conste a publicação do texto no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
contados da data da respectiva publicação;
10.7- A contratada deverá emitir boletim mensal para fins de controle e
comprovação da execução dos respectivos serviços;
10.8- executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;
10.9- Os profissionais designados para a execução dos serviços deverão
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais,
cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por eventuais transgressões;
10.10- atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;
10.11- manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;
10.12- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais.

10.13- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital,
terá vigência até 31/05/2017, podendo ser prorrogado de acordo com a lei
8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 30.000,00
(trinta mil reais), conforme demonstrado no Anexo I, do presente ato
convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados á
Prefeitura do Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
do Pregoeiro, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação
do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15°
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços, mediante
apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de Serviços, devidamente atestada
pela Secretaria de Administração.

<r
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16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de

Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Minuta de Contrato;

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

17.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.3- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
princípio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.4- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho{s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pela
Pregoeira, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante
vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP
85.750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das
13:30 ás 17:30 horas.

17.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
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obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., 20 de abril de 2017

INÁCIO JOSE WERLE
Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N® 047/2017

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICIPIO:^ EST.

Credenciamos o(a) Sr.(a).

portador(a) da cédula de identidade sob n°

e CPF sob n°

A participar do procedimento licitatórío, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N*^ 047/2017, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

11
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PREGÃO PRESENCIAL 047/2017

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 047/2017, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

12
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PREGÃO PRESENCIAL N® 047/2017

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:,

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST..

O representante legal da empresa

,  na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

047/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de

direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de

habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

13
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PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2017

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2017, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

14
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PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2017

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO ^ FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa.

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°
047/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins
de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

15
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DECLARAÇAO DE RECEBIMENTO
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N" 047/2017

EMPRESA:

CNPJ N°

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

Declara o recebimento do edital PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2017 e anexos

I,II,III,IV,V,VI, Minuta de Contrato, pertinente a contratação de empresa
visando a prestação de serviços de publicação e veiculação em jornal impresso
de matérias de caráter institucional (educativo e informativo) de interesse do
Município de Planalto.

Planalto-Pr. de de

NOME:

RG N°

ASSINATURA:

16
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ...../2017
PREGÃO PRESENCIAL N° ...„/2017

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Murücipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n*^
815.418.219-04.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n° com sede à

N° na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e do CPF sob n.° , residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa
especializada visando a prestação de serviços de assessoria técnica na área de
planejamento e treinamentos administrativos em gestão pública deste Município de

ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 50.000 Prestação de serviços de
publicação e veiculação em
jornal impresso de matérias de
caráter institucional (educativo e
informativo) de interesse do
Município de Planalto.

VALOR TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital Pregão Presencial n° /2017, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

17
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Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total R$ ( ), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos dar-se-ão até o 15° (décimo quinto) dia subseqüente a
execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de
Serviços, devidamente atestada pela Secretaria de Administração.

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte
TAÇAO ORÇAMENTARIA:

Conta da despesa 5 Destinação de recurso
260 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

1060 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000103

2000 09.126.10.301.1001-2061 0.1.00.0000000

2610 10.144.08.244.0801-2078 0.1.00.0000000

CLAUSULA (3UINTA
DOS PRAZOS

O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato,
será até 31/05/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n° 8.666/93, desde
que haja interesse da Administração.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) encaminhar à contratada os textos, juntamente com a solicitação do
serviço, através de correio eletrônico (e-mail);

d) promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:

18
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a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) manter no mínimo edições semanais, durante toda a vigência do

contrato;

c) O jornal deverá ter grande circulação no município e região, a fim de
garantir uma boa divulgação de assuntos de interesse do município;

d) Em caso de erros de diagramação ou formatação, ou alteração no
conteúdo do material enviado para publicação, deverá a Contratada
realizar a republicação do material corrigido, sem ônus ou expensas
para a Contratante;

e) A CONTRATADA compromete -se a fornecer ao CONTRATANTE,
sem qualquer ônus, a página do periódico (em formato*.pdf ou via
impressa) onde conste a publicação do texto no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas contados da data da respectiva publicação;

f) emitir boletim mensal para fins de controle e comprovação da
execução dos respectivos serviços;

g) executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;

h) Os profissionais designados para a execução dos serviços deverão
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados
profissionais, cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por
eventuais transgressões;

i) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

j) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

k) Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA OITAVA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA NONA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
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parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA DÉCIMA

DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato
poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de maio de 2018,
tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
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um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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r^ioKI/^ cios Municípios do
L/laí IW Vi^lli^lCll Sudoeste do Paraná

Segunda-Feira. 24 de Abril de 2017 Instituido pela Resolução 001 de 04 de Outubro de 2011 Ano VI - Edição N" 1341

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

AViSO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N" 047/2017

O município de PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de n" 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n" 8.666/93, Lei Complementar n° 123 e complementares, em sua
sede sito a Praça São Francisco de Assis, n" 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n* 047/2017, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de publicação
e velculação em jomal impresso de matérias de caráter institucional (educativo e
informativo) de interesse do Município de Planalto.
DATA DA ABERTURA: 10 de maio de 2017- às 09:00 horas.

Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INÁCIO JOSE WERLE-Prefeito Municipal

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 24/04/2017.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://dioems.com.br
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Contrabandb

Carreta é apreendida com
caixas de cigarros contrabandeados
Apreensão ocorreu no Posto da Polícia Roí loviária

Federal de Lindoeste.

Lindoeste - A Polícia Rodoviá

ria Federal de lindoeste apreen
deu uma carreta carregada cora
500 caixas de cigarros contra
bandeados na manhã desta quin
ta-feira (20), no Posto da PRF de
Lindoeste.

De acordo com as informações
da PRF, a carreta com placas de
Chapecó (SC), os cigarros esta
vam escondidos em meio a uma

carga de soja, O condutor do
caminhão informou que estava
levando os cigarros para Santa
Catarina.
A " '^foi apreendida e o con- a Delegacia da Receita Federal
duto. r-resoe encaminhado para deCa^vel. ^
,, G8SCS!Sjí'.&-"'— -::yL^Êfaí5-:sS:íiütóiâ

Conheça a pflula que deixará seus
puns com cheiro de rosas e

chocolate
'Nós não conseguíamos respirar, então eu e m

decidimos que algo urgentemente', disse o ̂
eus amigos
nventor*

Paris (França) - O francês
Christian Poincheval de 65 anos
teve a brilhante idéia de criar
pílulas que modificam o cheiro

muito e soltarmos alguns gases,
percebemos que estava realmen
te terrível", ele revelou. "Nós não
conseguíamos respirar, então eu

dos gases quando voltava de ura e meus amigos decidimos que gargalhada»
farto jantar com alguns amigos algo urgentemente tinha que ser (ComÍT\fi
na Suíça. "Após comermos feito",completou. ne)

s

s

Com a aju
juntos dese
Ia que dav
algum tem i
que dava
Ele afirma

ficaram

supera sm

tenho diverls
disse ele.

pílulas
com flatu

compram

cadeira pa
amigos".
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site pilulep
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Copa : do Brasil

Definidas as oitavas de find da
Copa do Brasil; confira os c(

a de um dentista,
iivolveram uma pílu-
aroma de rosas e
o depois ele criou a
romã de chocolate,

que os comprimidos
o famosos e a venda

s expectativas. "Eu
sos tipos de clientes".
Alguns compram as
ue têm problemas

ència, e alguns as
forma de brin-

a enviar aos seus

ão encontradas no

et e ele garante que
não funcionar! para
terteza renderá boas

»

irmações TN Onli-

Sorteio das chaves aconteceu nesta quinta-fe Ira, na sede
da CBF, no Rio de Janeiro.

Rio der Janeiro - Após o sorteio
realizado nesta quinta-feira (20) na
sede da CBF, no Rio de Janeiro, os
duelos das oitavas de final da Copa
do Brasil 2017 foram definidos.
Com os oito clubes brasileiros parti
cipantes da Copa libertadores no
Pote A e os últimos campeões da
Série B (Atlético/GO), da Copa
Verde (Paysandu), da Copa do Nor
deste (Santa Cruz) junto com os

cinco classificados da Quarta Fase
no Pote B, a Diretoria de Competi
ções sorteou os próximos confron
tos do torneio nacional.
Artilheiro da Copa do Brasil de 2001
com 12 gols marcados pela Ponte
Preta, o ex-jogador Washington foi
homenageado durante o evento na
sede da CBF. Das mãos do "Coração
Valente" saíram as bolas que defini
ram os confrontos. Confira:

Atlético-PR

Grêmio x Flikminense
Flaraengox
Palmeiras X

Botafogo x£
Santos xPaj

Atlético
ntemacional
port
sandu

Chapecoeiií exCruzeiro
Atlético-M(

nfirontos

X Santa Cruz

xParaná-PR
(ComÍ7\fo •maçõesdaCBF)

Ml'NIC.ÍFIO DF, P1.ANAI.TO

AVISO DE LK.:iTA(;:ÀO
'•PREGÃO PRESENCIAL" N' 044/2017

O MUNICÍPIO DE PLANALK.). faz «iber aos iiitercs«ados que com
l>ase oa Lei Federnl de n" 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto
Municipal de n" 2727.^007 de 26.'06.'2007 e suas alterações,
subsidiariamenie à Lei Fedeial n° 8.66(>'93. su.is alterações. LC

12.3/2006 de 14 de dezembro de 2006 e dentais Icgi.sloções aplicã\-eis.
em sua sede sito a Praça Sâo Francisco de Assis, 1583, farí realizar
T.icitaçáo na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL soh n" 044,'2Ü17.
coiifoniie descrito abaixo:

OBJETO: Contratação Je eitçresa visando a prestação de serviços
bvagein'iiiiipeza de veículos e máç|UÍJias que a>ini>õe)u a ftoia deste
Município de Plaitallo.
DATA DA ABERTURA: 08 de maio de 2017 - às 14:Ü0 huras.
Maiores informações Junto ao Departamenio de Licitações em hcwáno
de expediente.

INÁCIO JOSF. WERLE

Prelciio Municipal

MU.NICÍPIO DE PL-4N.ALTO
.A\TSO DE LIC ITAÇÃO

"PREGÃO PRESENÍTAL" N" 045/2017

O MlíNICiPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com
base na I.ci Federal n' 10.52U dc 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal dc n° 2727/"2007 dc 26/06.^007 e. subsidiariamenie, à Lei

Lei Complementam' 123 ecoraplemeuiares, em sua sede
silo a Praça São Francisco de Assis. 11' 1583, fará realizar Licitação na
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 045/2017. confonne

descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa vis.indo a prestação de sei-viços de
publicações em jornal de atos oficiais do executivo
municipal/lcgi.slativo, pubiieaçõe.s de decretos, portarias, leis. rtsumo
de contratos, editais e demais publicações e informações de interesse
do Município de Planalio.
DATA DA .AÜERTURAr O!) de inuio de 2017- às 0!):Ü0 horas.

Maiores informações junto ao Depariamento de Licitações cm horário
de expediente.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

.AVISO DE LICITAÇ.AO

MUNICÍPIO DE PLANAI.TO/PR.

PREGÃO PRESENCIAI. N" 04(ií-2017

O município de PLANALTO, faz saber aos interessadus que com
base na Lei Federal de n° 10.520 de 17 dc julho de 2002; Decreto
Municipal de n° 2727/2007 tie 26i06/2007. e subsidianamenie a Lei
Federai n" «.666/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e

demais legislações aplicáveis em sua sede sito 1 Praça São Francisco
de Assis, 1583, fará realiz.v Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n°046/20!7, contbrme descrito .iImíxo:
OB3F.TO: Aquisição de uni scmirrchoque. prancha plana, dois eixos,
ano.'modelo 2017. destinado a Secretaria dc Serviços Rodoviários
deste Município de Planalto

DATA DA ABERTURA: 09 de maio de 2017 -às 14:00 horas.
Majores infomuições junto ao Departamento dc LicitaçÕc.s em horário
dc expediente.

IN.ÁCIO JOSE WERLE

Prefeito Municipal

MlTNICrÍPIO DE PLAN.ALTO

AVISO DE LICITAÇÃO
-PREGÃO PRESENCIAL" N' 047/2017

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com
base na Lei Federal n" 10.520 dc 17 de julho de 2002. Decreto
Municipal dc n' 2727/2007 de 2fi'06/2007 e, subsidiaiiamenre, ã Lei
n° 8-666/93, Lei Complementar n° 123 e complemeniares. em sua sede
silo a Praça São rranciseo de Assis, n" 1583. fará realizar Licitação nu
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n' 047/2017. confonne

descrito abaixo:

OBJETO: Controtação de empresa visando a prestação dc serviços dc
publicação c veiculação em jornal impresso de matérias dc caráter
institucional (educativo c informativo) de interesse do Município dc
Planalto.

DATA DA ABERTURA: IO de iii.iio de 2017- ás 09:00 lioras.

M.aiores infiTinnções junto ao Det>ariRmento de LiciluçOea ein horário
de expediente.

INÁCIO JOSE WERLE

Ptefoilo Municipal

oW



Atos Oficiais Sábado. 22.4.2017 - N°6186 JORNAL DE BELTRÃOIIA

Prefeitura Municipal de Planalto
AVISO DE LiaTAÇAO

•PREGAO presencial* N* 04012017
O município OE planalto, laz utw aos Interessados que axn base na Lei

Federal n' 10.SKI de 17 de iJho de 2002, Oecrelo Munie^el de n* 2727/2007 de
2S41Ó/2007 e. sit>s/dansmerte, á Lei n* 8.60SS3. Lei Corrçtementai it* 123 e cem-
piementaies. em sua sede silo a Praça SAo Francisco de Assis, n* 15&3, lerareakzar
IjcSação na Modalidade PREIlAO PRESENQAL stt n' 040/2017, confonne descrilo
abaixo'

OBJETO: Contraluio de empresa especializada visands a pieslaçio de seniu
de profisaionel odonlòlogo. cbietivando o desaffl/shiinenb de ações executadas pM
Secretaria de Saúde desie Muric^ de Planallo.

DATA DAABERTURA: 04 de maio de 2017-às Câ CO heras.
Maiores irtcmeções lunlo as Oepanamenlo de Lidlaçõea em horáno de expede/v

le.

INACIO JOSÉ WEHLE
Preleno Municipal

AVISO DE LICITAÇÀO
•pRECiAO PRESENCIAL* N* 041/2017

O município de planalto, faz saber aos interessados que com base na Lei
Federal (te n* I0.S20 de 17 de julho de 2O02: Decreto Muntcpal de n-2727/2007 de
26/00/2007 e sues alterações, sitaidanamenle a Lei Federai n* 8.6S6/93. suas alle-
reçces, LC 123/2006 de 14deae2etTttDde2a06e(temaíSie9daçto apàcáveis, em
sua secte silo e Praça Sio Francisco ds Assis, 1583, laràreatizarLialaçàoneModcõ-
dBde PREGAO presencial scb n* 041/2017, conforme dascrilo sbaiia
08JET0 Contralaçõo da empresa issendc a aqusiçàs de libos de concreto sim-

plas deslnedos a consiruçào e manutençào de buairos/drenagans no Uiaiiciplo de

DATA D A ABERTURA 04 demao ite 2017 - ás 14 CO hvas.
Uenres bformações {Uilo BD Depanamenio de Licrla^ em hcrèno de espederv

INACIOJOSÉWERLE
Prefeito Uuniclpá

AVISO DE LICITAÇÃO
•PREGAO PRESENCIAL* fT 042/201?

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei
Federal de n* 10.520 de i7 de julho ds 2002: Decrelo Muicipal de n' 2727/2007 de
26X162007 e euae allera^es. utsáananera á Lei Federal n* 8.666/93. suae ebeiá-
ções,LC 123/2006 de 14 de dezanbro de 2006 e demais dsiosçàes legais, em sua
sede silo a Praça SáaFranasca de Assis, t583,farareelzarlicitaçàonaModatdsde
PREGAo PREsENCIAL eob n'042/2017, conforme descrilo abaixo:

OBJETO: Aquisiçõo da manUmenlos daslinados exciuslvamente à atmenlaçào es
colardos sàmos de educaçào rifenafrá-esedateBche

DATA DA ABERTUR/L^ da maio de 2017 - ae 09 00 heras.
Maioret ihIcxTnaçõesjkmio ao Depaflamenu de Lialações em hcrino de eipecfen-

le.

inAcio JOSêWERLE
Prefeito Munic^

AVISO DE LICITAÇAO
•PREGAO presencial* N* 043/2C17

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber tos irleressedes gua com base na Lei
Federal de n* 10,520 de 17 de jiAia de 2002: Deaelo Mifilcipel de n' 27272007
de 2SXI6/2007 e suas eflerações, siiisiclaiiemenle à Lei Federal n* 8666/S3, suas
ellerações. LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2005, Lei Corplemenlern' 147/Ú14
e demais dsposiçóes legais, em sua sede eife a Praça Sio Randsco de Assis, 1^
fera reaàzar Lratação na Moda6d»9s PREGAo PRESENCIAL scb n* 043/2017, con
forme dsscrito abe/xo

OBJETO: Contratação de errpresa visando a aquisiçáo de méterial de consurro
(atmeniaçàs!. desenadoses necessidades de consumo deste Municipio ds Flsnallo

DATADAAB£f?UJRA:05demaiode20l7-às 14.00 heras.
Uaroras mtormações (wilo as Departamento de LKxl^ões em horário ds eipeden-

la.

INÁCIO JOSEiNERLE
Prefeito Municip^

AVISO DE LICITAÇAO
•PREGAO PRESENCIAL* N* 0442017

O MUNICÍPIO DE Planalto, laz saber aos mleressados que ctm base na Lei
Federal de n* 10.520 de 17 de juho de 2002: Decrelo MunIcbai de n' 2727/2007 <te
26/062007 e suas alterações, subsidariamenle á Lei Federal n* B.66Õ/53. suss alte
rações. LC 123/2006 de f4 de cteârrbrD de 2006 e demale legulst^ aplicáveis, em
sua sede srto s RaeeSio Frencrscode/Lseis. lSS3,tarárealizarLicitaçianaMcda6-
dade PREGAo PRESENCIAL scb m*044/20i7, ccntemie descrito abaixo
ODfTO. Contratação de empresa Msanite a presta^ de serviços lavagemimpe-

za de vaiculoa a máquinas que compõem a frota deste Municia de nansRo.
DATA DA/ABERTURA' 08 de mac de 2017- ás 14:00 horas.
Uaioies riformaçõesiunia ao D^artamenlo ds LiolaçÕes am hcrario de expeden-

t&

inAcio JOSEíNERLE
Prefeilo Mumcrpd

AVISO DE LICITAÇAO
•PREGAO PRESENCIAL* N* 0452017

O município de PLMALTO, fsz saber aos mleressados [jje con base ne Lei
federal n* 10B20 de 17 de jillu de 2002, Decreto Mumcpd de n* 2727/2007 de
26/06/2007 e. subsidanamenie, a Le n' 8.666fl3, Lai Coriplememtar n* 123 a com-
plementares, em sua sede silo a Praça Sio Frendsco da Aseis, n* 1583 lará realizar
üaiaçio na Modaídade PRECèAO PRESENCIAL sota n* 045/2017. conícrma descrito
abano:

OBuETO Ccmbataçàe de emprtsavisaruteaprasiaçâo de serviços de piblicações
em icmal de atos oTcvsis da exeoiow rnurncpaUe^slalrva, ptbtcações de decretos,
ponenes, ters. resumo de contratos, ediais e demns pUaícaçÕes e mfarmaçõse de
interesse do Município de Planetto.

DATA DAABERTURA: 09 de mao de 2017- ás 09 00 horas.
Maiores nformações junto ao Departamento de Liolações am hvário de expeden-

le.

INACIO JOSÊWERLE
Preleno Municipal

AVISO DE LICITAÇAO
PREOAO PRESENCIA. N* 046/2017

O UJNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos mleressados que com h»«« na Lai
Federal de n* 10.520 de 17 de |Jr» de 2002, Decrelo Municipal de n* 2727/2007
da 2B/Xm07, e subsidtenamenie á Lei Federal n' 8.666/93, LC 123/2006 de 14 de
dezembro de 2006 e demais legislações aphcévels em sua sede silD a fira São Fran
cisco de Assis. 1583. Lará isstzar üola^ na Mo^idade PRECAO PRESENCIAL
scbn*D46/20l7, confomp descnio tbarao

OBiCTO: Aqiisiçio de im serrarrebOM. Cancha plana, deis eixos, anoánodeio
2017, desCnadoaSecBlartadeSeráças Rodoviénos desla Murlclpia de Flanalla

DATAOAABERTURA 09 de meíode 20l7-ás 14 00 horas.
Makras Pformações junto eo Departamento de Liolações em horário da eipedert-

Ia.

INÁCIO JOSE lAERLE
Refarlo Uumcipd

/wsdelicitaçAo
■FREâAOPRESENdAL* 0472017

O município de PLAN/VLTIO, laz saber eos mleressados qje com na«« na Lei
Federal n* 10^20 de 17 de jjho de 2CC2, Decrelo Mimbpal de rt* 27272007 de
26X)6/2C07 e, subsidariamenle. á Lei n' 8666/93, Lei Corrplemenlar n' 123 e com-
plamenlsFes, em sua sede Pio e Praça Sio Francisco do Assis, n* 1583, fará reaizar
Licitação na Modatidaite PREGAO PRESENCIAL scb n* 0472017. confonne descrito
abebo:

OBJETO: Conratação de enprasa visardo a pregação de serviçcs de pibk^ão
e veni^ em lomal inpresso de maténas da carèler rnsoiuaonal (educaino e IrAr-
matrvol de inleresee do Município de Ranelto.

DATAOAABERTURA 10 de maio de 2017-as 09:00 horei
Maioree Inlormaçces junto ao Departamento de Licitações em hcráno de axpeden-

(e.
INACIO JOSE IA£RL£

Pmfeito Municipal

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste
AVISO DE RESULTADO £ AOJUDICAÇAO

LIOTAÇAO MODALIDADE: TOMADA OE PREÇOS N< 042017 que lem corra
OBJETO CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL E
MAO de OBRA PARA EKECUÇAO OE PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGU
LARES (CALÇAMENTO). NA LINHA NOSSA SENHORA DO CARMO, TRECHO DE
650 METROS LINEARES. MUNICÍPID DE SAO JORGE D'OESTE/PR. CONFORME
PROJETOS, PLANILHAS, ORÇAMENTO, ART E MEMORIAL DESCRITIVO EM ANE
XO. Para atender o art 3S-VII da fai 8666^, o PresidenIa da Ccnúsáo Pemnsnenle
de ücilaçio lomapiblica o resultado de edjudcaçáo ds certame em epigrefe, em favor
da anbresa vencedxra abaixo relaoonada:

I VilwTiaIU
AUfDtBJOKSDAUSaCU LTOA-UI u

Ficando adudcada a presente icrtaçáo, nos lermos anléricres menctcnaitos
São Jorge D'Oesle-Peranà 16 de aCinl de 2017.

Oioga de clrveira
Residente

Portaria 13122017

TERMO DE KOMaOGAÇAO
UCITAÇAO N* 042017- MDDAUDADE-TOMAOAOE PREÇOS OBJETO: CCW-

TRATAÇAÒ de EMPRESA PAfM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MAO DE OBRA
RARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇAO COM PEDRAS IRfSGULARES (CALÇA
MENTO). NA LINHA NOSSA SENHORA DO CARMO, TRECHO DE 650 METROS
U/CARES. MUNICÍPIO OE SAO JORGE DOESTEm CONFORLe PROJETOS,
PLANILHAS. ORÇAMENTO, ART E MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO. &n cum
primento ee dwosto nc An. 38, VII da Lei 8.666, de 21 da jimho da 1993, toma-se
pibitca a homcixgaçio do procectenenlo Hcilatónc em epígrafe, sendo vencedora em
presa sbajKc rtíacionaCa

^I U» 1 VxbrTtfxIBS
jviiixjDst mxAkisecu lioa xii

Fica a errpresa vencedora convocada para assinatura tio contrato, no prazo de 03
(trás) dos, e contara partir deMpublicaçio. Sio Jcrge D'Oeste-Paraná, 20/042017

GILMAR PAIXAO
PREFEITO

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇAO
LICITAÇAO MODAUDADErTOMADA DE PREÇOS N* 052017 que lem come

OBJETCiCOMTRATAão DE EMPRESA PARA PERFURAçAo DE POÇO ARTESIA
NO. FORNECIMENTO DE CONJUNTO MOTO BOMBA UONOFASICO COMPLETO,
REDE ADUTORA. CASA TIPO *E* CERCADA COM TELA. COM QUADRO K CO
MANDO. BOMBA DOSADORA DE aORO E SISTEMA DE REDE DISTRIBUIDORA,
RARA ATENDER AS COMUNIDADES DE LINHA VERONESE, SAO JOSE E SAú
CRISTOVAO EM CONVÊNIO COM A FUNASA N- 1552014. COM O MUNIClI^O
DE SAO JORGE DOESTEffW. COTIFORME PROJETOS, PLANILHAS, ORÇAMEN
TO, ART E MEMORIM. DESCRITIVO EM ANEXO. Para atender o an. 38-VII <& lei
S.6BSBÍ, o Presidente da Cotrissâs Permanente de Licilaçia tome púbico o resuta-
da de ac^ceção do certame em epirale, em favor da errpresa vencedora abaria
telecnnada

wm.'aiattncco«.Mtiia.v>osLTlR~

Flcendi ach/cicada a presanis idlaçio, nos lermos ameriores menOenados
Sio Jorge b'Oesls-ParanB 19deat'tlde20l7.

Dicm de oliveira
Presidente

Portarfa 1312/2017

TERMO DE HOMCLOGAÇAO
UCITAÇAO N* 052017 - MODALIDADE - TOMADA DE PREÇOS OB-ÍTO: CON-

TRATAÇtôDE EMPRESA PAI?A PEfifURAÇAO OE POÇO ARTESIANO, FORNECF
MENTO DE CONJUNTO MOTO BOI,^ UONOFÁSICO COMPLETO, REIS ADUTO
RA, CASA TIPO *E* CERCADA COM TELA, COM QUAIWO DE COMANDO, BOMBA
DOSADORA OE CLC«0 E SISTEMA tS REDE DISTRIBUIDORA MRAATENDER
AS COMUNIDADES DE LINHA VERONESE, SÂO JOSE E SAO CRISTOVAO EM
CONVÊNIO COM A FUNASA N> 1552014, COM O MUNICiPIO DE SAO JORGE
D (KSTE/PR. CONFORME PROJETOS, PLANAHAS, ORÇAMENTO, ART E MEMCL
RIAL DESCRITIVO EM ANEXO. Em cunpnmenta as deposto rte An, 38, VII âa Lei
6Õ6S, da 21 de jurba de 1993, loma-ee púbica a homdõgeçio dx pracedmenlo ibta-
lòiio em epigrale, senda vencedora enpresa ebaao releeoneda:

"Fm'
jVxkrTxISS

Fca a enpresa vencedxra conwcada para assinaire da coiárap. no prazo de 03
(três) das, a contar a partir desla pibicaçia Sio Jcrge D Oesle- Parwtá, 204)4/2017.

GAMAR PAJXAO
PREFEITO

-bK ■ WlltlMl

RlITAl.IlLrXlNVOCALAOm A-VSf.MW.HA OLHAI IIRDIVAKIa pars ipmliiíSvs
4prowk>.k rTiaóm>Oc»hi4aJoeACQ0u*d*Í>icTkrni («126, | <snral

A .AwüCiicte «k Pm e Aurfrn te 11m^*w(ib> «k 40 kvye «1* Ome, eoei cn SÍ>J
fts ruá rrttCtfvU D^xvirti. n* htinv cmcrv. Mirevê* ót Oiicwfia

l-ircutiAi. deviiluvole rvfnwouiis por k» hrúMfttv Valdir AnUTno ParciuoclliA
CX^NVCX'.^ luav^ prmiris «ditai, todos f* 4Bi«s>oiidui evpwcJáii e mrnrihwinM pn
/^uwbWa ikfiJ que wid naitfiwk f* tee vh Apkz. A«4ennovchvns.«lü
d«Mted»2tiT. LQ4>a xpni-Me «idoo dp di^

!• * ■prvMKè* d« rtUucte d» ■thiduUa *ib SI àt teMhr* dr
2916.
}• Afir»eU(lo * ipravarl* da» «uCia raB bsM BM de>Muiilr»(lvM raetábcii
ciwctndM rB )l d«teMibr*«k29li. B«dk*t«p«r«t«f deCdBMteFknL
^ OalriB (b bvavcrf

Tnle d< votar, «b» AmobMãb» G«rau o» eeodate MfCTiiib que cnmpmvnn a
fttatrkdla «1 fro|»cncia re^dár hi pdo mniM I rimjano noi pnftrvrtij de aAdmfOa da
Apa& « M ftBMiadM cunirihiliTtn, eaiíiftdrhM ikitet 4 »ki»> bb qisidm de amjcLadoa «Ia
Apue flo odnlBu, I (uibi e «lea ewejbii em dta em Mtv «Biak r
flatBedrta.

MoBadttiK tiuilttte ema pttMõiav^pataMKtidnespci.-iidouecaiuibwlnic.

A AiiiiiiiMiB Uori ou {Kaiigtf* «oavcct^to. em • ptirap da BáMfU do*
^ BfsBdft «BBvacacftD, cem qijOqiBf aitoao. obíb bao depeíi. dg^end»
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Prefeitura Municipal de Vitorino
PRIMEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO N*412016
Que lazem enire si, o PREFEITURA MUNICIPAL OE VITORINO, pessoa juridca de

dreito Püticii eilemo, devtdamentB insono no CNPJ sob tf 76998463XXXI1-0Õ, com
sadeeltroáRuaBtfiodeCepanema, l34,emiAonno, Estada do Paraná, neste ep
representado pele Preleilo MuraOpal, Sr. JUAREZ VOTRI, tresleiro, casado agncul-
tor.p(inadiraoCPFn'411.4IS.06S-9i RG.n'3.t09.112-eõ=R, doravante denornnado
ite CONTRATANTE, e de outro, a enprese AMPERNET TELECOMUNICAÇÕES LTOA
situada á Rua çresidenle liennedy, 1160. Bemo Centro. Ampére. nscnianoCNPJscb
n* 0^96419000109 . nesta ato representada per TMAGO PARISOnO LUQUINI
insciita no CPF/MF scb n* 091.112.359-71 epotlador de certeira ds idsníide^ n'
7.70385BO, doravante denomnadc CONTRATADA, rrmsm o presenie medanie as
seguintes dáusulasa condcões.

Cláusula Primeira: Do 'Jéot - õca aaescido o vaiar de R5 a J20,00 (quatro ml
IrezentDeeWiia reais).

Cliusula Segunda: ds Mgineia - passa sua vioincia de 064)32317, psa
06082017.

CláustAa Terceira: Pannanecem em pleno vgor iodas as demais dspos/çõas con
tratuais qje nio conflitem com o presente adtanaenlo.

E assim, por estarem justos e canniadae. cbr^ando-ss a bem e falmenie cum
prirem integralmente o corqrelo de parcens de «eráçcs. por s a por seus sucessoree,
õrmam o presenie adlamenlo em duas vias de iguel teor a lorma,

VHorina, em 064)32017

JUAREZ VOTRI
Preleila Mincpal/Ccntralanle

THlAGOPARISOno LUQUINI
CONTRATADA

AMPERNET TELECOMUNICAÇÕES LTOA
DECRETON* 38352017

Súmtla Nomeie merrbros do Conse9xo Muncipd de Segurança Atmeraar e Nu-
Irtdcnal (COMSEA)

O Prefeito Municpal de Vltonna. Estada do Paianá, no uso de suae atribuições
faaecombasenaLe^sIsçèodoMunicipel. DECFiET/L
An l'-Ficem nomeados os membros do ConsiSioMLjiKprl de Segurança Afmen-

lar e Nutncnnal (COUSEA), de que trata a Lei n* 1323/2013, ^ 05 de rovembro da
20l3,paraomarHteladedoisanciSBptftjrde01 de Abri de 2017.

An 2'-O COMSEA terá como Presidente eSecrelanaMunicçxrl de Admmislraçáo
e Planejemenlo Sra. Margarete C. Votri e será composto pe/ss merrbros a seguir
reiscionsdos

Entidades Gmremamenisis
1- Fernanda Tomassom (Titilar). Aine Fernanda Tbes fSiplenie] • Sacrela-

na de Oesenvokimento Social.
2- Lucéie Uana Benoncello Zena (Tllular), PaPicia Maduga (Siplenie) - Se

cretaria Municipal de Educa^.
Marciana lAxim (Titular), Fernanda Fávero (SuplerUe) - Secralana hhirici-

pal de ATKibtra.
Ademir V^ciso(Tiluleí), Gámar Fosbherta (Siplenta) - VAgUnde Santárta

eMeio Arrbieme.
I- Entidades não Governamentais:
1- Uoacr Palacxo(litiiar),Ad3irSchlocneB(suplenie)-AssociáÇiods clas

ses empiesanaii
2- Pedro Tuma (tiriiar). Cabo /Macrao Grado (stpáenie) • Seteras ogmza-

dos da sociedade.
Gerson Schiochetl (titular). Meuro Anlónio NaIlo (suptania) • Enlidadas

representantes setor produtivo.
Laudetno Madruga (liuiar), Mene Gorele Bosa (suplenie] - Monmento

Sndcel de enpregstias e paéonal e entdades sanais.
An 3*- Revogadas as dsposlções em contrário, este Decreto tfilrs em vigor na

dáia de sua publicrafo
Gabinete dx prelWb Municipal de VKonno, Estado do Paraná, 18 ds Abdl de 2017.

JUAREZ VOTRI
PREFEITO MUWCIRAL

d¥S
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município de planalto
CNPJN'' 76.460.52^0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.cotn.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO PARANÁ
DECLARAÇAO DE RECEBIMENTO

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N" 047/2017

EMPRESA: RBL Publicidade e Marketing Ltda.

CNPJ N° 07.394.325/0001-45

INSCRIÇÃO ESTADUAL N°_

ENDEREÇO: Rua Padre Cirilo. 523

CIDADE: Capanema ESTADO: Paraná

Declara o recebimento do edital PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2017 e anexos
I,njII,IV,V,VI, Minuta de Contrato, pertinente a contratação de empresa
visando a prestação de serviços de publicações em jornal de atos oficiais do
executivo municipal/legislativo, publicações de decretos, portarias, leis, resumo
de contratos, editais e demais publicações e informações de interesse do
Município de Planalto.

Planalto-Pr. 10 de maio de 2017

NOME: BENITO CERTNEU LOCATELLI

RGN^ 1.497.042

ASSINATURA: ali,#;'

Ify
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ÍUÍSÍI?

município de planalto

CNP/N^ 76.460.52^001-16
Praça São Francisco de Assis, 15S3 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.coTn.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N® 047/2017

AN£^0 II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: RBL PUBLICIDADE E MARKETING LTDA

CNPJ 07.394.325/0001-45

ENDEREÇO Rua Padre Cirílo. 523

MUNICÍPIO: Capanema

FONE: 146)98419-1962

EST. Paraná

Credenciamos o(a) Sr.(a) Benito Cerineu Locatellí

, portador!^ da cédula de identidade sob n'

1,497.042 e CPF sob n"" 213,008.609-87

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N® 047/2017, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

CAPANEMA 10/05/2017

NOME: BENITOeSaíNEU LOCATELLÍ

RG: 1.497.042 / CPF: 213.008.609-87

CARGO: DIRETOR . .p"

1 1
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C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

Por este instrumento particular de Procuração, a Empresa C C
MARTINE FOLHA DE CAPANEMA, inscrita no CNPJ sob n® 26.450.654/0001-00,
sediada à Rua Para, 1058, bairro Sào Cristóvão, na cidade de Capanenia, estado
do Paraná, representada neste ato por seu proprietário, Sr. CARLOS CEZAR
MARTINE, portador da Cédula de Identidade RG n.- 3.316.664-8 H/PR e CPF n.-
291.132.608-39, nomeia e constitui seu bastante Procurador o Sr. LEONARDO

LUCIANO FOLLMANN, portador[a] da Cédula de Identidade RG n.- 12.803.671-7
SSP/PR e CPF n." 087,158.799-84, a quem confere amplos poderes para
representar a C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA perante a comissão de
licitações, no que se referirão presente processo licitatório, com poderes para tomar
qualquer decisão durante todas as fases do certame, inclusive apresentar
DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO,
os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO em nome
da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances,
desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s] etapa(s) de lanceÇs),
negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor
recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadameiite

sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata
da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim,
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante.

C C MARTINBv^HA DE CAPANEMA
Carlos Cezar Nfartine

3.316.664-álI/PR

Capanema. 9 de maio de 2017

,-:T

O
3 asslnaluid iHüiud. üu

;■ DO" Tí- capan^B-PR, 10 Oaf maio ae 201^,^ da verdade.

fi- ngniPia RihV^o C3?mç - Esore^enie
j Emoiumeritos. P.|355-VRWi,^._r ,
Li.Funarpen: R.íO."5.iS5: R»u.r2-jom

C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA - 26.450.654/0001-00
Rua Para, lOSB- São Cri.stóvão - Capanema - Pr - 85760-000

(46)0 9938-3838 e jornaIfolhadecapanema@gmail.com
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íERVfÇO NOIARIAL DE CAPANEMA
-i' \ M. >ii!v, líJ.iV l'R • ÚTiP Hb'(Í0-'.;00

Já" S MG) 3552-3710
Selo CljjiUI N- nl50e.96YXY.IiJM2. ContrcJo: XShXo.MAAS

Consulte ̂ see aeli «m htttfiVfttfurPenxom.bf
Reconheço por veRDADEIRA a aea! jau64-««eedM|«X£5J;0 CEZAft MARTINS
doquedeuf* f\

C8p«n»m«-FR. 26 de ouüwAe TAf.

■ ■ÍUIA

IbV

JUNTA CCadERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

JUNTA CJ
no

Ji.v.f-RCtAL
..kA'sA

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/10/2016 09:46 SOB N" 41108138295.
,  PROTOCOLO: 166571288 DE 27/10/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
1  11602319640. NlHE: 41108138295.
I  C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 31/10/2016
www.fuapresafacil.pr.gov.br

A validade desbe documento, se ingresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.



tCSiXíf?

município de planalto

CNP/N^ 76M0.52mOQl-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: pJanalto@rline.coni.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N"" 047/2017

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL: RBL Publicidade e Marketing Ltda.

CNPJ N° 07.394.325/0001-45

ENDERECO Rua Padre Cirilo. 523

MUNICÍPIO: Capanema

FONE: (46) 98419-1962

EST. Paraná

O representante legal da empresa Bcníto Ccrincu Locatelli

,  na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

047/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fms de

direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de

habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

CAPANEMA lO/Oí 2017

NOME: BENITO CERIN^ LOCATELLI
RG: 1.497.042/CPF-Yi3.008.609-87

CARGO: DIRETOR
A?

n
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CCMARTiNE FOLHA DE CAPANEMA

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS
DE HABILITAÇÃO

AO MUNICÍPIO DE Prefeitura Municipal de Planalto
PREGÃO PRESENCIAL 047/2017
REFERENTE A contratação de empresa visando a prestação de serviços de
publicação e veiculaçáo em jornal impresso de matérias de caráter institucional
[educativo e informativo) de interesse do Município de Planalto

Pelo presente; declaro que, nos termos do art. 4-., inciso VII, da Lei n-.
10.520/2002, de 17/07/2002 a empresa C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA,
inscrita no CNPJ sob n- 26.450.654/0001-00, sediada à Rua Para, 1058, bairro
São Cristóvão, na cidade de Capanema, estado do Paraná, através do seu
representante legal CARLOS CEZAR MARTINE, RG n.^ 3.316.664-8 U/PR, sob as
penas da Lei, que está ciente cumpre plenamente os requisitos de habilitação
exigidos no respectivo edital.

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.

Capanema, 9 de maio de 2017

C C MARTI

Carlos Cezai

3.316.664-a^n/PR

LHA DE CAPANEMA

artine

C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA - 26.450.654/0001-00
Rua Para, 1058- São Cristóvão - Capanema - Pr - 85760-000

(46)9 9938-3838 e jornalfülhadecajíanemaC'>gniail.com



ÍCjSIít?

município de planalto
CNPJN" 76.460,52^0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL: RBL Publicidade e Marketing Ltda

CNPJ N° 07.394.325/0001-45

ENDERECO Rua Padre Cirilo. 523

MUNICÍPIO: Capanema

FONE: Í46) 98419-1962

EST. Paraná

O representante legal da empresa Benito Ceríneu Locatelli

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°
047/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins
de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Por ser a ex^^ssão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / Maio / 2017

_NOME: BENITO CERINEU LOCATELLI

RG: 1.497.042 / CPF: 213.008.609-87

CARGO: DIRETOR

'07.394.325/0001-45~'
RBL PUBLICIDADE

i  E MARKETING LTDA.
Rua Padre Cirifo, S2d- apto 01

.  CEP 85.760-000-Centro

L  Capanema - Paraná J

€553
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C C MARTINF FOÍ.HA DE CAPANEMA

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

AO MLINICIPIG DE Prefeitura Municipal de Planalto
PREGÃO PRESENCIAL 047/2017
REFERENTE À contratação de empresa visando a prestação de serviços de
publicação e veiculação em jornal impresso de matérias de caráter institucional
(educativo e informativo] de interesse do Município de Planalto

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas
previstas no editai, que a C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA, inscrita no CNPJ
sob n- 26.450.654/0001-00, sediada à Rua Para, 1058, bairro São Cristóvão,
na cidade de Capanema, é MICROEMPRESA, nos termos do enquadramento
previsto na Lei Complementar n^ 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos
termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito
de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório n-
047/2017, realizado pela prefeitura municipal de Prefeitura Municipal de Planalto.

Capanema, 9 de maio de 2017

CCMARTINl

Carlos Cezar Martine

3.316.664-í H/PR

DE CAPANEMA

C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA - 26450.654/0001-00
Rua Para, 1058- São Cristóvão - Capanema - Pr - 85760-000

[46)9 9938-3833 e jornaifolhadecapanema@gmail.com



l<}:0
Çã
-S^:k
nã
rí 4
1-f

Á>\\f,''!r:
íHM-1-

• TT? • • - ̂  T. " , .

gíA-

Páaina: 001/ 00CERTIDÃO SIMPLIFICADA

,": 'v

t'-

r-i) ,
.1^ fi

lè
ríê

\ ?i'>
i  ' 'ij,

í' .;'i

r-.'

i. • '/

fi.

rV:

1

naltó dTsirexpeíçao™''®'' arquivados nesta Junta Comercial a são Jg"enter
Nome Empresarial ~
C C MARTINE FOLHA DE CAPANEIWA - ME

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO

Número de identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede) |
41 1 0813829-5

CNPJ

26

Data de Arquivamento Data de inicio
do Ato de inscrição de Atividade

31/10/2016.450.654/0001-00 26/10/2016

I Endereço Completo {Logradouro. N° e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP)
RUA PARA, 10^, SAO CRiSTOVAO, CAPANEMA. PR, 85.760-000
Objeto ~

EDICAO DE JORNAIS DIÁRIOS

EDICAO DE LIVROS
EDICAO DE REVISTAS

SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES E FESTAS
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL
PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS
Capital: RS 6.000,00 ~ ~

I  (SEIS MIL REAIS)

I Último Arquivamento
Data: 31/10/2016 Número: 20166571261

j  Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
J Evento (s); ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Nome do Empresário
CARLOS CEZAR MARTINE

identidade: 3.316.664-8,SSP/PR

Estado Civil: Casado

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n" 123/2006)

Microempresa

Situação da Empresa
REGISTRO ATIVO

Status

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

:7/n919Se

CPF: 492.927.499-00

Regime de Bens: Comunhão Universai

CAPANEMA - PR, 15 de fevereiro de 2017

LÍBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

CONFERE COM
O ORIGINAL

JSINATURA

í-(

r • 7

L" •

1^ ,'' " 7'

HG.: 3.463.^04^ / tn



Jornaí ,

o Trombeta
RBL PUBLICIDADE E MARKETING LTDA - CNPJ 07394.325/0001-45

Rua Padre Cirilo, 523 - Centro - Capanema/PR - CEP 85760-000
E-mail redacaotrombetai^gniail.com Tel/cel (46) 98419-1962

Prefeitura Municipal de Planalto/Pr
Edital de Licitação
Pregão presencial n"" 047/2017

Proposta de preços

01 Prestação de serviços de
publicações e veiculação em
jornal impresso de matérias de
caráter institucional (educativo e
informativo) de intteresse do
município de Planalto.

50.000 0,60 30.000,00

TOTAL 30.000,00

Validade da proposta; 60 dias

Capanema, lOjdeWaio de 2017

RBL Publicidadèsg/Marketing Ltda.
Benito Cerineu Locatelli

RG 1.497.042

CPF 213.008.609-87
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C í MARTÍNE FOLHA DE CAPANEMA

PROPOSTA DE PREÇOS

LOTEI

ÍTEIVl OBJETO

Prestação de serviços de publicações em jornal de publicação e

veicuiação em jornal impresso de matérias de caráter

institucional (educativo e informativo) de interesse do Município

de Planalto.

QUANT.

50000

UNID.

CM'

TOTAL

PREÇO UN.

R$ 0,60

PREÇO TOTAL

R$ 30.000,00

R$ 30.000,00

Declaramos que,
1) Nos preços indicados em nossa proposta estão computadas todas as despesas de transporte, os tributos, encargos sociais e trabalhistas,
e ileinais custos que os compõem.
2) O pr-azo de validade de nossa proposta e de 60 (sessenta) dias, a contar da abertura da licitação.
3) Os serviços licitados deverão ser entregues de acordo com as solicitações do Município de Planalto PR, caso seja pur esta detectada alguma
irregularidade tios mesmas, mediante simples declaração de constatação, será de plano rejeitado o seu recebimento.
4) Pra/os de entrega da licitação será de acordo com as necessidades do Município de Planalto PR.
5) fnnalizandii, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no convite e seus aneNOs

Capanema, 9 de maio de 2017

C C MAUriNPra jA de capanema

Carlos Cczai- MVrine

3.316.664-8 il/PR
Ti ii|)(nn(is t) ioi ii/ciniLMilo (io^ |»fO(lutos e sei*viços in»:. valores e nos piA/os inenvionLidos, sob ys coruUçõe.s gornis e ospccíficiis indicadas ncsti- loriniilário, coni as cpiais concordai

C C MARTINH 1-OLllA [)!•: (:Ai'ANb"MA - 26.450.654/0001-00
Rua Para, 105B- São Cristóvão - (óipaneiiia - Pr - 85760-00(1

(46)9 9938-3838 e jornaltoihaciecapanema^gmaii.com
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C ̂ MARTINE FOLHA DE CAPANEl^A

13- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, terá vigência até 31/05/2018, podendo ser prorrogado de acordo

com a lei 8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

14 - Após a remessa dos relatórios mensais, o Município contratante providenciará a medição do serviço, no prazo de 5 [cinco] dias úteis.

O instrumento de tal medição, feito e assinado por servidor público municipal constituirá condição para o pagamento do serviço.

Ciente, assino abaixo.

Capanema. 9 de maio de 2017

C C MARTNJ^OLHA DE CAPANEMA
Carlos CezandMartine

3.316.66f^n/PR

C C MARTINE FOLHA DH CAPANEMA -- 26.450.6S-1/()0fn-00
Rua Para, 1058- São Cristóvão - Capanema - Pr - 85760 OCO

(46)9 9938-3838 e jornalfolliadecapaneina@gmail.com



Prefeitura Municipal de Planalto - 2017
Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 47/2017

Eíiupisrc Páginal

Objeto; prestação ds ser\iços de publicação e veci^açâo em jornal

^eeta;^^sai^w(^,depiiiiIcaçãoe^ÉKi^ai^.lOTfony'liTfrá^
Faneceda'" 'lám CC MARTINE FOLHA DE CAPANEMA

Valor

0,60

0,58

0,47

0,28

2509 RBLPUBUCIOADEE MARKETING LTDA

Valor

0,60

Rodada

Lance Inicial

1

2

3

Fomecsdsr

Vencedor

; Rodada

Lave Inicial

1

2

3

Dedinou

0,59

0,50

0.30

R AUGUSTO SOARES

Residente

O ROGERIÍ

M

OLIVEIRA CARU FATIMA MOMBACH SRJRM

Pregoeiro

RBL PUBaaOADE E MARKETING LIDA.

BENITO CIRINEU LQCATELU

'

CG MARTIN FOLHA DE CAPANBIA

LEONARDO LUCIANO FOLLMANN

Emitido por: CARLA na versão: 5516 r 1CiiDei/20irCS:1019



09/05/2017 https://www.si^e.caixa.gov.br/Emf:»'esa/Crf/Crf/Fg8CFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatfi2=436l5010&VARPessoa=436150l0&VARUf=PR&V

CAÊXA
ü  Cf- rroLRA.

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 26450634/oooi-oo
Razão Social: c c martíne folha de capanema me

Endereço: rua rafa, ■ 058 / sao cristovao / cascavel / pr / 35750-000

A Caixa Econômica Federal,-no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 02/05/2017 a 31/05/2017'^
Certificação Número: 2017050202153541347970

Informação obtida em 09/05/2017, às 19:29:21.

, A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está ;
i  condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
I www.caixa.gov.br

^  Q5J-
htíps:/,V.".vw.sifge.caixa.9Ov.l:x-/empresa/Crf;Crf/FgeCFSImprir,i;(P3pel,asp'VARPess-jriMatriz=436iõ0-;ü&VARPessoa=436l5010áVARUf=PRáV,4Rl;-!£.:



15/02/2017

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federai do Brasil

Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA - ME

CNPJ; 26.450.654/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas 3 creriiios tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto â Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos üa administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada s verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.recetta.fazenda.gov.br> ou <hítp;//www.pgfn.fazenda.90v.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 20:47:01 do^ 15/02/2017 <hora e data de Brasi!ia>.
Válida até 14/08/2017.'^
Código de controle da certidão: 5AE6.0EFC.147D.246B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PARANA
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 015966077-66

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 26.450.654/0001-00
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimenío de obrigações tributárias acessórias.

/Válida até 23/06/2017 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.aov.br

Página' üs '

P-ntiüo via Interne! Pública (23/02/2017 08'37 35}



09/05r'2017 Certidão

Município de Capanema
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

CERTIDÃO POSITIVA

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA

MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO

PERÍODO ( OMPRHENDIDO NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE

ATÉ 08/07/2017, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

CERTIFICAMOS QUE ATE A PRESENTE DATA EXISTE DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO A
EMPRESA COM A LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO.

POSITIVA N- 1530/2017 CODIGO DE AUTENTICAÇÃO:rusillVAlN . ISJU/ZUI/ 9ZTMH282QEM52442TRQiM

FINALIDADE; CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO

RAZAO SOCIAL: C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA - ME

CONTROLE CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

ISnrControle} 26.450.654/0001-00

ENDEREÇO

ALVARA

146

^ RUA PARA, 1058 - SÃO CRISTÓVÃO CEP: 85760000 Capanema - PR
CNAE / ATIVIDADES

Edição de livros, Ser\'iços de organização de feiras, congressos, exposições e festas. Treinamento em
desenvolvimento profissional e gerencial. Produção e promoção de eventos esportivos. Edição de revistas

Cenidão emitida no din Capanema, 09 de Maio de 2017.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO; 9ZTMÍI282QEM52442TROM

http.//serviços.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.víew.logic?idCefti dao=25279 06^



Certidão http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.l.

Município deCapanema
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

IMPORTANTE:

). FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA

MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO

PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ
11/07/2017, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OSARQUIVOSE REGISTROS, CERTIFICAM OS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE
A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

NEGATIVA N®: 1662/2017

FINALIDADE; CONCORRÊNCIA/LICITAÇÃO

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:
9ZTM H282QET424422BR3

RAZÃO SOCIAL: C C MARTINE FOLHA DE CAPANEM A - M E

Inscrição Municipal CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

43982 26.450.654/0001-00

ENDEREÇO

ALVARA

146

RUA PARA, 1058 - SÃO CRISTÓVÃO CEP: 85760000 Capanema - PR
CNAE/ATIVIDADES

Edição de livros, Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas. Treinamento em
desenvolvimento profissional e gerencial. Produção e promoção de eventos esportivos, Edição de revistas

Certidão emitida no dia Capanema, 12 de Maio de 2017.
CÓDIGO Dl- AUTI:NTICAÇÂ0: 9ZTM H282QET424422BR3

de 1 12/05/2017 16:43



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA - ME

(MATRIZ E FILIAIS) CMPJ: 26.450.654/0001-00

Certidão n°: 124677833/2017

Expedição: 15/02/2017, às 15:34:41

Validade: 13/08/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA - ME

(MATRIZ E FILIAIS), in3crito(a) no CN?J sob o n°

26.450.654/0001-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http : //wv;w . t st . j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas narurais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em.
acordos judiciais trabalhisras, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

em.olumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público cio

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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SERVIÇO NOTARIAL OE CAPANEMA
i^Ltí: 1332 Cíp inemfi • PR • Ct':P Bü./eO OÜO

.'-tV ® ("<3) 3552-3710
8et« D^siUI N-nieo«.96YXY.iíJM2. Üoriircl»; XChXo.MAAS

Ccfnum *»»« nia «m httaiWintgotn-cowbr
Ríconh»ço por VERDADEIRA a Indic»Ja Aa .£^.08 CEZAR MARTfNE
do qut dou M /I

CapanameJ^R. 26 d» ou^^e As 16;d3:jLljhjra8- )

''Í\
ml

'3'? j7y i<!ü;.uijoai 133?
Tcoiro '?•

JUNTA COMERCIAI. DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

-aw CERTIFICO O REGISTRO EM 31/10/2016 09:46 SOB N° 41108138295,

r- • -V- • -• PROTOCOLO: 166571288 DE 27/10/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602319640. NIRE: 41108138295.

1 J'JN7A COMERCIA! i C ̂  MARTINE FOLHA DE CAPANEMA
I  DO ̂ÁRANA I

Libertad Bogus
SECRETÃRIA-GERAL

CURITIBA, 31/10/2016
www.empresafaGil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à coraprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.



09/05^2017 Receita Federal do Brasfl

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

26.450.654/0001-00

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DA7A0EABERTURA

31/10/2016

NOME EMPRESARIAL

C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA - ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

COmCO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

58.12-3-01 - Edição de jornais diários

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

58.11-5-00 - Edição de livros
58.13-1-00 - Edição de revistas
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGR.AOOURO

R RUA PARA

NUMERO

1058

COMPLEMENTO

CEP

85.760-000

BAIRRCDISTRITO

SAO CRiSTOVAO

MUNICÍPIO

CAPANEMA

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(46) 3552-1239

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUÃÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

31/10/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
»Ét<IÉ > ■ ■

DATA DA $1T'JAÇA0 ESn£ClAL
««***«**

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 09/05/2017 às 19:32:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

http://www.rec6ila.ía2enda.90v.b'/pessoaju.''idica/cnpj/cnpireva/cnpjr6va_süiicitacao.asp



C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

AO município de Prefeitura Municipal de Planalto
PREGÃO PRESENCIAL 047/2017
REFERENTE A contratação de empresa visando a prestação de serviços de
publicação e veiculação em jornal impresso de matérias de caráter institucional
(educativo e informativo) de interesse do Município de Planalto

A empresa C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA, inscrita no CNPJ sob n-

26.450.654/0001-00, sediada à Rua Para, 1058, bairro São Cristóvão, na cidade
de Capanema, estado do Paraná, declara, sob as penas da lei, que não foi declarada
inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública em qualquer de suas
esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

Capanema, 9 de maio de 2017

C C MARTINEJPOLHA DE CAPANEMA

Carlos Cezar^ííartine
3.316.6644 U/PR

C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA- 26.450.654/0001-00
Rua Para, 1058- São Cristóvão - Capanema - Pr - 85760-000

(46)9 9938-3838 e jornalfolhadecapanema@gmail.com



C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO
TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO

72, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERÃL

AO Prefeitura Municipal de Planalto
REFERENTE A contratação de empresa visando a prestação de serviços de
publicação e veiculação em jornal impresso cie matérias de caráter institucional
(educativo e informativo) de interesse do Município de Planalto

Declaro, sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo
Licitatório no estado do Paraná, que a Empresa C C MARTINE FOLHA DE
CAPANEMA, inscrita no CNPJ sob n- 26.450.654/0001-00, sediada à Rua Para,
1058, bairro São Cristóvão, na cidade de Capanema, estado do Paraná, não possui
em seu quadro permanente, profissionais menores de 18 (dezoito) anos
desempenhando quaisquer trabalhos, salvo se contratados sob condição de
aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIÍI do art.7° da
constituição federal de 1988 (Lei n° 9854/99).

Por ser verdade, firmo o presente.

Capanema, 9 de maio de 2017

C C MARTINE F§I^A DE CAPANEMA
Carlos Cezar Matinê
3.316.664-8//PR

C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA - 26.450.654/0001-00
Rua Para, 1058- São Cristóvão - Capanema - Pr - 85760-000

(46}y 9938-3838 e jornalfolhadecapanema@gmail.com

do



Prefeitura Municipal de Planalto - 2017
Classificação por Fornecedor

Pregão 47/2017

item n-oduto/Serviço

romecedor 13734-1 CC MARTINE FOLHA DE CAPAMEMA ̂

Representante; 13932-7 LEONAROOLUCIANOFOLLMANN:

Lote 001 - Lote 001

CX)1 13543 Prestação de seruços de pUültcaçáoe veicula

UN. Quantidade Status

CNF^h 28.460.854/0001-00 Tei^one:

Preço Unttãrio Preço Total Sei

Stms: Cías»íflcacl^^.^..^^pí:!"^

50.000,CD Classificado

j14lÒC^

14.000.00

14.000,00

VALOR TOTAL:

1CK»201709;13:27Efrttidoca: CARLA na versão: 5516 r



1
3 Prefeitura Municipal de Planalto - 201. J

Mapa da Licitação

Pregão 47/2017

Equplano Página: 1

Data abertura; 10/05/2017 Data julgamento: 10/05/2017 Data homologação:

Produto UN. Quantidade

CNPJ: 07.^.325ra001-45 CNPJ: 26450.6540001-00

Preço Marca Preço Marca

Lote 001-Lote 001

001 Prestação da servços de put]lica;ão CM/CL 50.(XX),00

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

0,30 0^28*

14000,00

CNPJ: 07.^.3290001-45 - RBL PUBUCIOADE E MARKETING LTDA. CNPJ: 26.450.6540001-00 - CCMARTINE FOLHAOECAPANEMA

FRU - Frustrado DES-Deserto EMP-Enpate EME-Empate ME

Emitido por: CARtA na versão: 5516 r 10/09201709:13:23



ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO.

PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2017

Aos dez dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete às 09:00, na sala
de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, reuniram-
se em sessão pública a Pregoeira Senhora CARLA FÁTIMA MOMBACH
STURM e equipe de apoio: CEZAR AUGUSTO SOARES E PAULO ROGÉRIO
DE OLIVEIRA, designados conforme Portaria n° 002/2017, de 02 de janeiro de
2017, para a realização dos atos pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL N°
047/2017, DO TIPO MENOR PREÇO, que tem por objeto a seleção de
proposta visando a contratação de empresa visando a prestação de serviços de
publicação e veiculação em jornal impresso de matérias de caráter institucional
(educativo e informativo) de interesse do Município de Planalto, tendo como
valor máximo a importância de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Abertos os
trabalhos, foi credenciado o representante da empresa: CC MARTINE
FOLHA DE CAPANEMA. SR. LEONARDO LUCIANO FOLLMANN E RBL

PUBLICIDADE E MARKETING LTDA SR. BENITO CERINEU

LOCATELLI. A Pregoeira ressaltou que a ausência quando da lavratura da
ata, ao final da sessão pública, implicaria na preclusão do direito a recurso e na
submissão ao disposto na mesma. Ato contínuo, foi aberto o envelope
contendo a proposta e, com a colaboração dos membros da equipe de apoio,
foi devidamente examinada, com a análise da compatibilidade do objeto,
prazos e condições de fornecimento. Prosseguindo os trabalhos, fez-se a leitura
do preço ofertado. Em seguida foi realizada a classificação da proposta, onde
constatou-se que consagrou-se vencedora e posteriormente será fornecedora a

CC MARTINE FOLHA DE CAPANEMA

Lote Item r  Otgeto Üíid. Ouant Preço
upit.

Preço

. toteL ■

1 1 Prestação de serviços de publicação e
veiculação em jornal impresso de
matérias de caráter institucional

(educativo e informativo) de interesse do
Município de Planalto.

CM/CL 50.000 0,28 14.000,00

TOTAL 14.000,00

Conforme histórico do Pregão em anexo, e negociação direta com a licitante
obteve-se o resultado acima descrito. Dando-se continuidade ao certame

licitatório foi solicitado à empresa participante e considerada vencedora: CC
MARTINE FOLHA DE CAPANEMA, em conformidade com o constante

acima, conforme critérios estabelecidos no Edital para apresentar o envelope
de n° 02 (dois) - contendo os documentos de Habilitação. Que após terem sido
rubricados pela pregoeira, equipe de apoio e licitante participante, foi



constatado que a referida empresa foi considerada INABILITADA, sob o
fundamento de que esta apresentou documentação com restrição (vencida) na
regularidade fiscal pertinente a Prova de regularidade para com a Fazenda
Municipal. Por pedido da referida empresa e considerando o seu comprovado
enquadramento na lei geral de microempresas e empresas de pequeno porte,
foi concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a regularização, consoante
ao disposto no Art. 43, § 1° da Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de
2014, com o propósito de ao final do concedido prazo, ser avaliada a eventual
reforma do julgamento pela habilitação da empresa. No curso do Presente
procedimento licitatório não foi apresentado nenhuma impugnação ou recurso
quanto a resultado, havendo renúncia expressa de prazo por parte do licitante
participante. A pregoeira em decorrência do resultado, ADJUDICA o objeto
deste procedimento licitatório, em favor da empresa CC MARTINE FOLHA
DE CAPANEMA, pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ rf 26.450.654/0001-
00, com sua sede social na Rua Para, n° 1058, São Cristóvão, Município de
Capanema, Estado do Paraná, classificada em 1° lugar para o fornecimento do
objeto em sua totalidade, pertinente a contratação de empresa visando a
prestação de serviços de publicação e veiculação em jornal impresso de
matérias de caráter institucional (educativo e informativo) de interesse do
Município de Planalto, conforme edital de licitação e proposta de preço da
licitante. Pela pregoeira foi informado aos interessados que o presente
processo será encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal para
HOMOLOGAÇÃO, e demais atos inerentes a esta licitação.
Nada mais havendo a tratar, foi encerada a sessão, cuja ata vai assinada pela
Pregoeira, pelos membros da Equipe de Apoio e representante do licitante.

CARLA FATIMA CEZAk AUGUSTO SOARES ' ^JJLO ROGÉRIO DE
MOMBACH STURM \J Membro ^ OLIVEIRA

Pregoeira 066.452.549-03 Membro

027.056-719-43 ^ k 748.481.519-53

LEONARDO LUCIANO

FOLLMANN

CC Martine Folha de

Capanema

oW



EDITAL PREGÃO PRESENCIAL A/° 047/2017

ATA DE APRECIAÇAO DE
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
REFERENTE LEI COMPLEMENTAR

123/2006

Aos doze dias de maio de 2017 às dezesseis horas, na sala de reuniões,

deste Município de Planalto, reuniram-se em sessão púbiica a Pregoeira

Senhora CARLA FATIMA MOMBACH STURM e equipe de apoio: CEZAR

AUGUSTO SOARES E PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA, designados

conforme Portaria n° 002/2017, de 02 de janeiro de 2017, para análise do

documento da empresa 00 MARTINE FOLHA DE CAPANEMA, pertinente a

sessão de abertura e Julgamento das propostas de habilitação e preços

referente ao PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2017, realizada em data de 10

de maio de 2017, onde ficou assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a

regularização da restrição, qual seja, apresentação prova de regularidade

para com a Fazenda Municipal, consoante disposto no Art. 43, § 1° da Lei

Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014. Iniciada a reunião constatou-

se que a empresa CC MARTINE FOLHA DE CAPANEMA, apresentou para a

regularização da restrição o respectivo documento no prazo legal, ficando

então declarada habilitada, e definitivamente vencedora do item:

CC MARTINE FOLHA DE CAPANEMA.

Item Quant fteço
unit.

Preço
total

1 1 Prestação de serviços de publicação e
veiculação em jornal impresso de
matérias de caráter institucional

(educativo e informativo) de
interesse do Município de Planalto.

CM/CL 50.000 0,28 14.000,00

TOTAL 14.000,00

A pregoeira em decorrência do julgamento e do resultado final, ADJUDICA o

objeto acima, em favor da empresa CC MARTINE FOLHA DE CAPANEMA,

pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ n° 26.450.654/0001-00, com sua sede

social na Rua Para, n° 1058, São Cristóvão, Município de Capanema, Estado

do Paraná. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente emrúnica via

o7s



que depois de assinada será remetida ao executivo para homologação.

CARLA FATIMA

MOMBACH STURM

Pregoeira

027.056-719-43

CE2!AR AUGUSTO SOARES

Presidente

066.452.549-03

LEONARDO LUCIANO FOLLMANN

CG Martine Folha de Capanema

ROGÉRIO DE

LIVEIRA

Membro

748.481.519-53



município de planalto
CNPJN° 76,460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2017

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de
publicação e veiculação em jornal impresso de matérias de caráter institucional
(educativo e informativo) de interesse do Município de Planalto, a classificação ficou

00 MARTINE FOLhA DE CAPANEMA

nâ^ioâclaXptâ.Jteni. Valor do item

1 1 1 Prestação de serviços de publicação e veiculação
em jornal impresso de matérias de caráter
institucional (educativo e informativo) de
interesse do Município de Planalto.

14.000,00

Planalto-Pr.

0J1qÇ..  ÍY)
j CARLA F. MOMBACH STURM

Pregoeira
027.056.719-43

AUGUSTO SOARES

Membro

)66.452.549-03

aio de 2017

ROGÉRIO DE
OLIVEIRA

Membro

748.481.519-53

■òf^



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-1331 - Fax: 555-1272

85750-000 PLANALTO PARANA

PARECER jurídico

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2017

O presente Processo de Licitação n° 047/2017, na modalidade Pregão

Presencial, pelo critério menor preço, referente a contratação de empresa visando a

prestação de serviços de publicação e veiculação em jornal impresso de matérias de

caráter institucional (educativo e informativo), de interesse do Município de Planalto,

encontra-se conforme os ditames da lei e do ato convocatório, que recebeu

adequada tramitação e execução, nos termos da Lei n° 8.666/93, LC 123/2006 de 14

de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, podendo o Sr. Prefeito, após

efetivar o juízo de conveniência, homologar o resultado, adjudicando aos

vencedores os respectivos objetos.

Diante do exposto, nos estritos limites da análise jurídica e excluídos os

aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, bem como a

análise documental já realizada pela Pregoeira e equipe de apoio, entendo que a

fase externa do presente certame obedeceu aos trâmites legais.

PlãnãltÒ-Pr^^ maio de 2017

Patrique^M)^
ProcuradaAXu^
OAB/PR ̂ 40.209
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Pregão Presencial n° 047/2017, cujo objeto é a contratação de empresa visando a

prestação de serviços de publicação e veiculação em jornal impresso de matérias de

caráter Institucional (educativo e informativo) de interesse do Município de Planalto,

em favor da empresa 00 MARTINE FOLHA DE OAPANEMA, e em conseqüência

ADJUDIOA, ratificando o objeto em favor da mesma para que produza seus efeitos

legais.

Planalto-Pr., 16 de maio de 2017

INÁOIO JOSÉ WERLE
PREFEITO MUNIOlPAL
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N° 153/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2017

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa CG Martine Folha de Capanema, na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ if
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n°
815.418.219-04.

CONTRATADA: CC MARTINE FOLHA DE CAPANEMA, inscrita no CNPJ n°
26.450.654/0001-00, com sua sede social na Rua Para, n'' 1058, São Cristóvão,
Município de Capanema, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. CARLOS
CEZAR MARRTINE, brasileiro, casado, empresário, portador do RG sob n°
3.316.664-8 SSP/PR. e do CPF n° 4925.927.49-00, residente e domiciliado na Rua Para,
rf 1058, São Cristóvão, Município de Capanema, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa
especializada visando a prestação de serviços de assessoria técnica na área de
planejamento e treinamentos administrativos em gestão pública deste Município de

ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 50.000 CM2 Prestação de serviços de
publicação e veiculação em jornal
impresso de matérias de caráter
institucional (educativo e
informativo) de interesse do
Município de Planalto.

0,28 14.000,00

VALOR TOTAL 14.000,00

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital Pregão Presencial n° 047/2017, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Á
1

cBo
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Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos dar-se-ão até o 15° (décimo quinto) dia subseqüente a
execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de
Serviços, devidamente atestada pela Secretaria de Administração.

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte
TAÇAO ORÇAMENTARIA:

de recür^/c
260 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

1060 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000103

2000 09.126.10.301.1001-2061 0.1.00.0000000

2610 10.144.08.244.0801-2078 0.1.00.0000000

CLAUSULA (3UINTA
DOS PRAZOS

O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato,
será até 31/05/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n° 8.666/93, desde
que haja interesse da Administração.

CLÁUSULA SEXTA

DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) encaminhar à contratada os textos, juntamente com a solicitação do
serviço, através de correio eletrônico (e-mail);

d) promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
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a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) manter no mínimo edições semanais, durante toda a vigência do

contrato;

c) O jornal deverá ter grande circulação no município e região, a fim de
garantir uma boa divulgação de assuntos de interesse do município;

d) Em caso de erros de diagramação ou formatação, ou alteração no
conteúdo do material enviado para publicação, deverá a Contratada
realizar a republicação do material corrigido, sem ônus ou expensas
para a Contratante;

e) A CONTRATADA compromete -se a fornecer ao CONTRATANTE,
sem qualquer ônus, a página do periódico (em formato*.pdf ou via
impressa) onde conste a publicação do texto no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas contados da data da respectiva publicação;

f) emitir boletim mensal para fins de controle e comprovação da
execução dos respectivos serviços;

g) executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;

h) Os profissionais designados para a execução dos serviços deverão
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados
profissionais, cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por
eventuais transgressões;

i) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

j) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

k) Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA OITAVA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA NONA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
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parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA DÉCIMA

DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA RESCISÃO
Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso

ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato

poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de maio de 2018,

tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
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um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., 16 de maio de 2017.

r> CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

TADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

EXTRATO DE CONTRATO W153/2017 - PREGÃO PRESENCIAL N» 047/2017

DATA DA ASSINATURA: 16 de maio de 2017

CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: CC Martine Folha de Capanema.
OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de publicação
e veiculaçâo em jornal impresso de matérias de caráter institucional (educativo e
informativo) de interesse do Município de Planaito.
Item; 01.

VALOR TOTAL: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/05/2018
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2017 DE 20 DE ABRIL DE 2017

CARLA FATIMAMOMBACH STURM, na qualidade de Pregoeira do Município de Planalto,
Estado do Paraná, nomeada pela Portaria n°. 002/2017, de 02 de janeiro de 2017, em
cumprimento à Lei Federal de n" 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n°
2727/2007 de 26/06/2007 e subsidiariamente pela Lei n". 8666 de 21 de junho de 1993 e
suas posteriores aiterações e legislação correlata, TORNA PÚBLICO, o resultado Público
de Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente:
EDITAL DE LICITAÇÃO-MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 047/2017
1. Objeto da Licitado
Contratação de empresa visando a prestação de serviços de publicação e veiculaçâo em
jornal impresso de matérias de caráter institucional (educativo e informativo) de Interesse
do Município de Planalto.
2.. Empresa Participante:
2.1 CC MARTINE FOLHA DE CAPANEMA.

Situação: Classificada
3. Empresa Vencedora:
3.1 CC MARTINE FOLHA DE CAPANEMA, pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ n®
05.430.495/0002-93, com sua sede social na Av. Santa Catarina, n® 35, Centro, Município
de Barracão, Estado do Paraná, classificada em 1® lugar. Item: 01 totalizando o importe
de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).
4. Data da Abertura:

4.1 A Licitação Pregão Presencial n® 047/2017 de 20 de abril de 2017, teve sua abertura
em reunião realizada pela Pregoeira no dia 10 de maio de 2017 às 09:00 horas, na sala de
reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São Francisco
de Assis, n® 1583, Centro.

Planalto, Estado do Paraná, em 10 de maio de 2017
CARLA FATIMA MOMBACH STURM - Pregoeira

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N® 047/2017

O Município de Planalto, através do Prefeito Municipal, e considerando o parecer da
Pregoeira e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial n® 047/2017, lavrada em 10 de maio de 2017, HOMOLOGO o resultado final
do Processo Licitatório, na modalidade Pregão Presenciai, Tipo Menor Preço por Lote de
acordo com o abaixo descrito:

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de publicação
6 veiculaçâo em jornal impresso de matérias de caráter institucional (educativo e
informativo) de interesse do Municfplo de Planalto.
EMPRESA: CC Martine Folha de Capanema.
Item: 01.

VALOR TOTAL: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).
DATA: 16 de maio de 2017

INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 17/05/2017.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

littp://dioems.com.br
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